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Concessão de Pesca Desportiva do rio Cávado (Alvará 217/2009) 

EDITAL 
(este édito é complementar ao aprovado para a presente época) 

ZONA DE PROTEÇÃO - PESCA PROIBIDA 
A Câmara Municipal de Montalegre, entidade concessionária da pesca despor-
tiva do troço do rio de Cávado com o Alvará n° 217/2009 (Despacho n° 
24981/2008, de 7 de outubro), vem pelo presente informar que, face à execu-
ção das obras de requalificação do rio Cávado e no sentido da proteção das 
comunidades piscícolas destas massas hídricas, a pesca se encontra proibi-
da em parte do presente curso de água desta Concessão de Pesca Des-
portiva, conforme o assinalado em cartografia infra, até que seja aprovado, 
pelo Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF), novo Edital 
que altere esta decisão. 

Montalegre e Paços do Município, 24 de junho de 2013 

O Presidente da Câmara 

(Dr. Fernaindo José Gomes Xqdrigues) 
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